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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize instalação de 2 

(duas) placas de sinalização regulamentando vagas exclusivas para food trucks, no período 

de segunda a sexta-feira, das 7h às 19h, na praça localizada em frente ao Tribunal de Justiça, 

situada na Rua Desembargador Homero Mafra, no bairro Enseada do Suá, Vitória - ES. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de organização do uso do espaço público, 

considerando a presença consolidada de atividades de alimentação no local que já são 

referências para frequentadores da região. A regulamentação por meio de sinalização 

adequada contribuirá para disciplinar o estacionamento, evitar ocupações irregulares e 

garantir melhor ordenamento urbano. Além disso, a medida favorece o desenvolvimento das 

atividades econômicas locais, proporcionando maior segurança aos trabalhadores e melhor 

atendimento à população que utiliza o espaço. 

 

Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.026.347 

 

Vitória, 30 de março de 2026. 

Mauricio Leite  

Vereador – PRD 
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ANEXO 
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